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DISPÕE SODRE I SENÇÃO DO I PTU

I1IPOSTO PREDIAL E TERRITORIAL

URBANO, E ESPECIFICA nENE~I _

.CI ÁnOS.'

o Dr .' Nel son As s nd Ayub'~ Prefeito Nun dc LpnL de Agu _
dos , Est ado de são Paulo . no uso de suas atribuições l eGais , faz saber
q ue a Caraar-a ~lu n ic i pa l aprovou c e le sanc iona a s e gu i n te lei: "

• ~I q~, &~o~. l?~ l~ ~ j o~~ j l .a~ . ~~~~. a?~
p~~nos fe4 orni~, . e~ ~a~uaf. 04 mUQJcipnl~t Q fi"" 8U~ paq i50 'não ijlt~~pa.~
se 01 (um) Balar l O mlnimo v igente no ' me R ~e J a noir o de 1 .002,

•

quites com os cofres
•~ ; \. , .

.~tt . ' ttbtl · ' · . aJl D BoRtnd. ~ l eg. l . Qnt a P8~QS qrgqqe .
m~nici~t~ , o quo p~rcc~c provcr t o t otnl não 8UP~
rHnlttlo ·v1~ol\t.~ ·.. no moa <lo Jano~rQ do t ~092.~ ; . . I;';'

. .'

Ar tiljo lo. Ficam i sentos do pagumon t o do IPTU , par a
. " p . Q.~P~ {pjA ~p ~ .PU~ t , ~ s ~ont ri~uintcs •

rnun l d t pnls. quo comprovnr.cm ~ , ,

v-: i

" ' :", ".~ , ".

cata<.1 u a is ou
(um) salário

"

, ,
f c d !' r a i 6 ,
r i or Í1 01I

I
cl que residom nA ·1" z ona urbana , ou n elã

p os6ua um t ote;

d) rcsidam s ómen te
,

li A", da G'q ue na a r-c a
zona u r -bana ou n esta pos sua um l o t e .'

Artigo 2Q. A condição de ve r á s e r conprovada pelo
contribuinte junto 3 La nçauor i a da Pre 

f c ltur a ~lunic ipa l' , mediante exibição õ'! carnê de apos e ntado ou pensioni,2,
ta, ou document o d e t itularida de do i rnovol .

~.ún ico .

I
I

..
I

ncCl cio s empr e

cm quaisquer da s situnçõos ,a iCicnção
can çará a p e n a s um i móvel', r-ccu Indo o

s o br e a rca idcneia do c on t r i b u in t e.

al
bo-

Artigo 4Q . O.' contribuinte que prestar f alsa dcc Iu-,
ração visando beneficiar-se da i sen ção ,

será r-osponacb í Lf eodc criclinalmente', ecm '; p r e ju!z o do ~camento do i .mpo.!,
to devido e corrigido mon e t ariamen te , nos cofres do e r a rio municipal .

Artigo 3Q . Ficam exc l u I dos do benofIcio desta l e i '
06 proprietários de chncara s residencia

i s, be m como d e lotes locali zados n o Lo t c nra c n t.c denominado "Vale d o I Ca-,
pOli .

I
I
I
I

dastro da

Par . únicd: Para efeito do
con t ribuinte o

Lançador La da Prefe itura Nun Lc fpa L,

i senção sorá considerado '
nome que const a r do ca

I

I Esta le i eqtrarn em vigor na da t a de s u a
pUblicação, r e vogadas as di sposiçõcs cm................
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